
PARECER JURÍDICO

Ementa: Parecer Jurídico acerca do Projeto de
Lei nº 110/2022.

I – DA SOLICITAÇÃO

Foi solicitado parecer jurídico acerca do Projeto de Lei
nº 110/2022, o qual dispõe sobre a concessão de reajuste nos vencimentos dos
ocupantes de cargos de provimento efetivo no quadro de pessoal da Câmara de
Vereadores da Câmara de Vereadores de Santa Cruz do Capibaribe, constantes no
Anexo I da Lei Municipal 3.102 de 23 de outubro de 2019. De autoria da Mesa
Diretora.

II – DA LEGALIDADE DO PROJETO

O referido Projeto de Lei não evidencia em seu texto
qualquer indício de ilegalidade, demonstrando estar apto para o regular
prosseguimento de sua tramitação.

III – DA CONCLUSÃO

Assim, OPINO pela Legalidade do Projeto de Lei nº
110/2022.

É o PARECER.

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 18 de julho de 2022.

DIOGO NEVES DO BONFIM GALDINO
Assessor Técnico Jurídico Administrativo

OAB/PE 47.496
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